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ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CONTRATO

CONTRATO N2 ^}LjI£ CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BAHIA E A TOTTl EQUIPAMENTOS EIRELI, PARA OS 
FINS QUE NELE SE DECLARAM.

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ n^. 04.139.403/0001-77, 
situada na 3^ Avenida, n*. 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, Saívador/EA, neste ato r^resentada 
pelo seu titular DR. PAULO MORENO CARVALHO, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no 
D.O.E. de 08/01/2015, doravante denominado CONTRATANTE, e a TOTTl EQUIPAMENTOS EIRELI CNPJ ns 
11.332.138/0001-04, situada na Rodovia Parafuso, noi702. Areia Branca, Lauro de Freitas, Bahia CEP 42.734-430, neste 
ato representada pdo Sr. Samuel Moreira da silva Junior, portador da cédula de identidade n^ 763785199, emitida por 
SSP-BA. inscrito no CPF/MF SQb Q 8Q8.33l,795-Qa acSudicatána da dispensa 22/2020, processo administrativo n® 
006.0413.2020.0003512-78, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá pela 
Lei estadual n^ 9.433/05, pelas normas gerais da Lei n® 8.666/93, e respectivas alterações, bem como pda legislação 
específica, mediante as cláusulas e condires a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBIETO

Constitui objeto do presente contrato a contratação de anpresa especializada em prestação de seviços, de locação de 
Container para Procuradoria Geral do Estado, de acordo com as especificações do Tenro de Referência do inslrumento 
convocatório e da proposta apresentada pela CONTRATADA, que integram este instrumento na qualidade de Anexos I e 
II, respectivamente.
§12 A CDNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condires contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1® e 2® do art. 143 da Lei 
estadual n» 9.433/05.

§22 As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.
§32 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, não se responsatóllzando 0 CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros. [NOTA: subcontratação vedada]

[SERVIÇOS CONTÍNUOS]
CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO
O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura do oontrato, será de 12 (doze) meses, admitindo-se 
a sua prorrogação nos termos do inc. II do art. 140 da Lei eáadual n2 9.433/05.
§12 A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas.
§22 A prorrogação devai ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar 0 ajuste 

e será realizada pot' meio de termo aditiw, devendo 0 pecfido ser' realizado no preto máximo de 60 (sessenta) dias 
antes do término do contrato.

CLÁU^LA TERCEIRA - GARANTIA

(x ) Não exigível
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CLÁUSUU QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO 
( X ) Serviço com empreitada por preço ( ) global ( X ) Unitário

CLÁUSULA (^INTA- PREÇO
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados os vabres abaixo especificados:

PREÇO MENSALCódigo SIMPAS Descrição Quantitativo PREÇO
UNITÁRIO

riEM

R$ 900,00Locação de 
Container

R$450,0001.73.00167404-8 021

R$ 10.800,00•VALOR ESTIMADO GLOBAL

[NOTA: caso a planilha seja extensa, pode-se ^zer uso de tabela anexa]

§1® Estima-se para o contrato o valor gtobal de R$ 10.8(K),00 (dez mit e oitocentos reais)
§2® Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 

previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de 
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive fe-ramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 
d^redação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, 
direta ou indiretameite, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações, [nota:
Excepcionar esta cláusula, quando algum tipo fornecimento for de responsabilidade do CONTRATANTE]

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada:
Unidade FIPLAN 
06601

Região/planejamento

P/A/OEFijnção Subfunção Programa

502 200003 122

Destinaçlo do recurso Tipo de 
orçamentário 
Normal

Natureza da despesa recixso

339039 1549900

CLÁUSULA SÉnMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A ODNTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem como daquelas decorrentes de Id, 
obriga-se a:

[SERVIÇOS EM GERAL]
I. designar de sua estrutura administrativa um preposto permanmtemente responsável pela perfâta ©ecução do 

contrato, inclusive para atendimento de emergência, servindo de interlocutor e canal de comunicação entre as 
partes;

II. executar o objeto deste contrato de acordo com as especificações técnicas constantes do instrumaito 
convocatório e do presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados;

III. manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
completa e eficiente do objeto deste ointrato;

IV. zelar pela boa e completa execução dos serviços confratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
amf^a ação fiscalizadora dos prepostos designados pdo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações 
e e>dgências que lhe forem solicitadas;

V. comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom arxlamento dos serviços;
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VI. atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos senÃços oecutados, providenciando sua imediata 
correção, sem ônus para o CONTRATANTE;

VII. respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabaiho, disciplina e demais 
regulamentos vigentes no CONTRATANTE bem como atentar para as regras de cortesia no local onde s^o 
executados os serviços;

VIU. reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para leo nr» serviços objeto deste contrato, deixando as 
instalações na mais perfeito condição de funcionamento;

IX. arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por 
sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem c(xno ressarcir o equival&ite a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTT^TANTE ou ainda por caso fortuito 
ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarento e oito) horas após a sua 
ocorrência;

X. manter durante toda a execução do contrato, ^ compatibilidade cmi as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao setor de libe'dção de 
toturas e ODmo condição de pagamento, os documentos necessários;

XI. providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
execução dos serviços;

xn. efotuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente cxintrato;

Xin. adimplir os fornecimentos otigidos pdo instrumento convocatório e pdos quais se obriga, visando à perfeito 
execução deste contrato;

XIV. emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação;
XV. observar a legislação federai, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato;

XVI. executar os serviçDs sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do contrato;
XVII. prover as instalações, apareihamento e pessoal técnio) exigidos na licitação;

XVni. alocar durante todo o pe^íodo de orecução do objeto a equipe técnica mínima exigida no instrumento 
convocatório, admitindo-se a sua subâituição por profissionais de experiência equivalente ou supe^ior, desde que 
aprovada pelo CONTRATANTE.

XIX. providenciar o cadastramento de seu representante lega! ou procurador no site v/ww.comiyasnet.ba.Qov.br. para 
a piática de atos através do Sistema Eletrônico de Informações - SB.

Parágrafo único. Além das determinações acima descritos, a CONTRATADA que estiver sujeita à determinação do arL
429 do Decreto-Lei n^ 5.452, de de maio de 1943 (Consolidação das Les do Trabalho - CLT), regulamentado pelo
Decreto n“ 5.598, de 1“ de dezembro de 2005, deverá, no que concerne à aprendizagem:

a) recrutar, preferencialmentev para a contratação de aprendizes previsto no art. 429 da CLT, os estudantes 
indicados nos incisos I e n do art 9® da Lei estadual n^ 13.459, de 10 dezembro de 2015, regulamentada pelo

. Decreto estadual na 16.761, de 07 de junho de 2016, no percentual mínimo de 20% (vinte porcento) do quadro 
de aprendizes da CONTRATADA;

b) apresentar ao fiscal ou responsável pda gestão e acompanhamento do contrato, no prato de até 05 (cinco) dias 
úteis contado do início e^vo da execução do serviço, a listo completa dos aprendizes, indicando aqudes 
selecionados no banco de dados de que trato o Decreto estadual n^ 16.761/16, devendo justificar, perante o 
CONTRATANTE, a eventual impossibilidade de seu cumprimaito.

CLÁUSULA. OITAVA - OBWGAÇOtS DO CONTRATANTE
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O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por deteminação legal, obriga-se a:
I. fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo máximo de 10 (dez) 

dias da assinatura;
II. realizar o pagam&ito pela execução do objeto contratual;

III. proceder à publicação resunida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial, no prazo 
legal.

CLÁUSULA NONA - HSCALIZAÇÃQ DO CONTRATO
Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na fonna do art. 154 da Lei
estadual ns 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a
CONTRATADA da total responsabilidade pela execução do contrato.
§12 0 adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ortorrerá com a efetiva prestação do serviço, 

a realização da obra, a entrega do h&w ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cu^a 
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 8^, inc. XXXIV, da Lei 
fôtedual n2-9.433/05.

§22 Cumprida a obrigação pda CONTRATAD/L caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os seviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagameito, confonne o 
art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual n^ 9.433/05.

§3» Compete especificamente à fiscalização, sem prejuízo de outras obrigações legais ou contratuais:
I. exigr da CONTRATADA o cumprimento integral das obrigações pactuadas;

II. rejeitar todo e qualquer mata'ial de má qualidade ou não especificado;
III. relatar ao Gestor do Contrato ocorrèicias ou circunstâncias que possam acarretar dificuldades no 

desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros;
IV. dar à autoridade superior imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra a 

CONTRATADA, ou m^mo à rescisão do contrato.
§42 Fica indicada como a área responsável pela gestão do contrato: Coordenação de S^viço Gerais.
§52 Fica indicado como gestor deste Contrato a servidora Êmene Muniz Ferreira Rodrigues Teixeira, matrícula; 

06.620.6452
§6® Fica(m) indicado(s) como fiscal(is) deste Contrato o{s) servidc»-(es): Valdir Manoel dos Santos matrícula: 

59.600.222-3

CLÁUSUU DÉCIMA - RECEBIMENTO DO OBJETO
O recebimento do objeto, consistente na aferição da efdiiva prest^ão do serviço, realização da obra, entrega do bem ou 
de parcela destes, se dará segundo 0 dispo^ no art 161 da Lei estadual n® 9.433/05, observando-se os seguintes 
prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência:

[AQUISIÇÕES CHJ SERVIÇOS (EXCETO ENGENHARIA)]

I. se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigares 
acessórias pude* ser realizada de imediato, será procedido de logo 0 recebimento definitivo;

II. quando, em razão da natureza, do volume, da extersão, da quantidade ou da ccmplexidade do objeto, não 
for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade; será feito 0 recebimento provisório, 
devendo ser procedido ao recebimento ddinitivo no prazo de 15 (quinze) dias.

§12 Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, 0 recebimento definitivo far-se-á mediante termo 
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.
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§2® Na hipótese de não ser lavrado o termo circunstanciado ou de não ser procedida a verificação dentro dos prazos 
fixados, reputar*se-âo como realizados, desde que comunicados ao CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias anteriores 
à exaustão dos mesmcs

§3® O recebimento definitivo de compras ou servig)s, cujo valor do objeto seja supertor ao limite estabelecido para a 
modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membrios.

§4® Esgotado o prazo de veicimaito do recebimento provisório sem qualquer manifestação do CONTRATANTE, não 
dispondo 0 TERMO DE REFBiÊNClA de fomia diversa, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o 
objeto contratual, para todos os efeitos.

§5® Poderá ser disper^do o recebimento provisório nos seguintes casos:
I. gêneros perecíveis e alhientaçâo pr^rada;
II. serviços profissionais;
III. serviços de valor até o limite previsto para compras e serviços, que não sejam de engenharia, na 

modalidade de convite, d^de que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à 
verificação de funcionamento e produtividade.

§6® Salvo disposições em contrário constantes do TKMO DE REFERÊNCIA, os ensaios, testes e demais provas exigidas 
por namas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato correm por conta do contratado.

§7® O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento em desacordo com as condições 
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convie", decidir pdo recebimento, neste caso com as deduções cabíves.

§8® O recebimento provisório ou definitivo não exdui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem a étiçQ-profissional pela p^ita execução do çonü^, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou 
^0 contrato.

§9® Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) para paganento.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA < PAGAMEm-Q
Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente
aberta em instituição financeira ODntratada pelo Estado da Bahia, no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados
da data da apresentação da fetura, após concluído o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no arb 6®,
§5®; art. 8®, XXXIV; art. 79, Xí, "a"; art. 154, V e art, 155, V da Lei estadual n® 9.433/05.
§1® A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 

do recdDimento definitivo, indicativo da satisfação pda CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado.

§2® Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recdíimento definitivo, o piazo para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

§3® O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente.

§4® A(s) nota(s) fisca(i)is/fatura(s) deveráfao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos 
relacionados com a obrigação, sujeitando-se às retenções tributárias previstas em lei, e, as situações específicas, 
à adoção da forma eletrônica.

§5® O processo de pagaoento, para efeito do art 126, inciso XVI, da Lei estadual n® 9.433/05, deverá ser instruído 
com a prova da manutenção das condições de habilitaç^ e qualificação exigidas no certame o que poderá ser 
aferido mediante consulta ao Registro Cadastral ou a sites oficiais, considerando-se como marco finai desta 
denxinstração a data de conclusão da etapa do recebimento definitivo.
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§6® Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como obrígaçõ^ financeirê£ pendentes, decorrente de penalidade Imposta ou Inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medide saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE.

§7® Em caso de mora nos pagamentos devidos pelo (DNTRATANTE, será observado o que se segue:
I. a atualização monetária seré calculada consida^ndo a data do vencimento da obrigação e do seu etetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore,

II. nas ccmpras para entrega imediata, assim entendidas aquelas ccxn prazo de entrega até 15 (quinze) dias 
contados da data da cdebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao 
período compreendido entre as datas do aidimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não 
superior a quinze dias, em conformidade com o inc. II do art. 82 da Lei n® 9.433/05.

§8® Optando a CONTRATADA por receb®’ os créditos em instituição financeira diversa da indicada no caput, deve-á 
arcar com os custos de transferências bancárias, os quais serão deduzidos dos pagamentos devidos.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA
Os preços contratados são fí)tos e írreajustáveis durante o prazo de 12 meses da data de apresentação da propxDSta.
§12 Após 0 prazo de 12 meses a que se refere o caput, a concessão de reaji^mento será feita mediante a aplicação 

do INPC/IBGE, nos termos do inc. XXV do art 8® da Lei estadual n® 9.433/05.
§2® A revisão de preços, nos termos do Inc. XXVI do art. 8® da Lei estadual n® 9.433/05, dependerá de requerimento 

da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tomou insuficiente, devendo ser instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômtco-financeiro do contrato.

§3® O requQ-imento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de um ano a 
partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, en consonância com o art. 211 da Lei n® 10.406/02.

§4® A rewsâo de preços pode s& instaurada pdo CONTRATANTE quando possível a redução do preço ajustado para 
compatibilizá-lo ao valor de merc^lo ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos ixeçcs dos 
ínsumos básicos utilizados no contrato, conforme o art 143, inc. II, alínea "e", da Lá estadual n® 9.433/05.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA-ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A liworrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato.
§1® A admissão da fusão, cisão ou incsrporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das condições de 

habiiitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistência de comprometimento das condições 
originariamente pactuadas para a adequada e pertéita exa:uçâo do contrato.

§2® Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila:
I. a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem 

modificação dos respectivos valores;
n. reajustamaito de preços previsto no edital e neste contrato, bem como as atualizações, compensações ou 

apenações financéras decorrentes das condições de pagameito dos mesmos constantes;
III. 0 empenho de dotações orçamentárias suplanentares até o limite do seu vabr rarrigido.

CLÁUSULA DÉClMA<QUARTA-INEXECUÇÃOERESaSÃO
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei 
estadual n® 9.433/05.
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A rescisão podera ser determinada por ato unilateral e escrito do COMTRATANTE nos casos enumerados nos 
incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei estadual n® 9.433/05.
Quando a rescfeão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei estadual ns 9.433/05, sem que 
haja culpa da GDNTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos r^ularmente comprovados que houver sofrido, na 
forma do §2® do art. 168 do mesmo diploma.

§1®

§2®

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - PENALIDADES
Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estadual n® 9.433/05,
sujeitando-se os infratores às cominações legais, especiabnente as definidas no art 186 do mesrro dipbma, garantida a
previa e ampla defesa em processo administrativo.

§1® Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria 
estabelecidos pelo Decreto estadual n® 13.967/12.

§2® Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adoinistração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sega promovida a reattlitaçâo perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos incisos 
II, ni e V do art. 185 e no art. 199 da Lei estadual n® 9.433/05.

§3® Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direto de cadastrar e licitar e impedimento de contratar 
com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e vn do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e 
VII do art 185 da Lei estadual n® 9.433/05.

§4® A ÇOMTRATADA será d^çredendada dg Sistema de Registro Cadastral quando, çm razão da ocorrência das faltas 
previstas na Lé estadual n® 9.433/05, deixar de satisfazer as exigências rdativas à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, quaiificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadastramento.

§5® A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na ocecução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à 
multa de mora, na forma prevista na cláusula seguinte que será graduada de acotoo com a gravidade da infração, 
observado o disposto na Lei estadual n® 9.433/05 e no Decreto estadual n® 13.967/12.

CLÁUSULA DÉaMA-SEXTA - SANÇÃO DE MULTA
A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, Inclusive por atraso injitóificado na execução do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanees previstas 
na Lé estadual n® 9.433/05.

§1® Quanto à obrigação prindpal, será observado o que se segue:
I. Em caso de descumcrimento total da obrigaçõD principal, será aplicada multa no percentual de 10% (dez 

por cento) incidente sobre o valor global do contrato.
II. Caso 0 cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o , 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entie o valor global 
do contrato e o valor da parte do fomecmento ou do serviço já realizado.

III. O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de muita no percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora.

§2® Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado o que se segue:
I. Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual de 10% (dez 

por cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.
n. Caso o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, sga descontinuado, será aplicado o 

percentual de 5% (cinoa por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.
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III, O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de muita no percentual de 0,2% (dois 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia 
suteeqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprída.

IV. Caso rêo seja possível identificar o valor ou custo da obrigação acessória descumprída, a multa será 
arUtrada peto COIVTRANTE, em valor que não supere 1% da sanção pecuniária que seria cabível pdo 
descumprimento da obrigação principal.

§3“ Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo 
justificativa escrita devidamente fündamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação 
ds demais sanções previstas em lei.

§4® Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por ceito) incidente sobre o valor global 
do contrato.

§5® As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações ccanetidas.

§6® A multa, aplicada após regular proc^so administrativo, s@á descontada da garantia do contratado faltosa
§7® Se 0 valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela suã 

diferença, que será dea:ontada dos paganentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 
caso, cobrada judiciatoiente.

§8® Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

CLÁUSUU DÉClMA-SÉnMA - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
Integram o presente contrato, como se nele estivess&n transaítas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
licitatórlo, r^erido no pr^mbulo deste instrumento, inclusive anecos e adendos, e na proposta da licitante vencedora.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA • COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
Fica pactuado que os atos de comunicação processual com a CONTRATADA poderão ser realizados por meio eletiônico, 
na fonna do disposto na Lei n® 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto n® 15.805, de 30 de dezembro de 2014.
Parágrafo único. A CONTRATADA deverá manter atualizado o aidereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

CLÁUSUU DéCIMA’NONA - FORO
As partes elegem o Foro da Qdade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualqu»* outio, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, finrram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testenjua^s que subscrevem depois de lido e achado confome.

Salvador, Ji de

COFf^TANTE

TesEemHnha ^unha
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ANEXO I

iciOOvs<> -«nieiBiK»» d»nÁ«*KM
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OCnOfffMO DO eSTAOO DA 
PROCURADOR GERAL DO ESTAQO^E

IURMO !>£ REFCRÊROA 
< rVFOItMRÚOBiTrrODA I.ICITACÂCt^

ár guMalaar

1 • <!<* objci*:

Ciinvu\Zi;h:>á: ptCBUvlailcAcr/ivxtt (ii-k».'«0)t>ilcContainci' p{M)u/iá>cni chifu Ji'
iil'i]u»dn'is Nuini» S'X rNK 10.Com 0.0 M Jc «c<ipnfn:iiia.2.4 Md.' aliuti^v 2,5 dr itfijiiraCdO'). 

nvniam cor b<':A:Qouazül. IM ponade «cn mMfidumininu)i dr OJtdX 2.1 OM; Janela da 
laddcO^tlradedKjuniiHceeatmaiSMfltd: Pú» de c>xu{»roado. pomec de il«nnina^'J<a a> reto; íiolanieccft 
Iconico cb> teii>: ót ficaeuu dctocna<iai i lll V. l>tic.>«m leihami-eto léamkee ««u PrAR 
{V«a£k:ic<uidii para mu evena atsviuiííiikx «KlvÓKktcntrc^ c Kiinda. juivjn^ntccntn ■■ lixaçlo. Para aunilar 
iâemurula <li CiMadttu^n dc Mtteriair Piufi»>Vilip—CMP. dnüa I^Murtdeeia ikrid.

' '/

A Ibn df nicfid;i as r>.‘OC«&Mta>lct diantra qiuMáilad: de ninei taU pcniunrMeKc iitKr»'lvcr« avoniodni.x; im 
AlmexarifÍMk> desta PtiP. qiie c« (mis penniiientei tfiuuidint pitr AnuMS de:rirtAfdet entre » unhtede» da 
l*liH<uiiHlfirú (írtbl <li> b'iudri. setvi^o Vai |'i»pi>ieu'cui a 0*>'4detiav*^''J^ utlrniiijstnii riitiTKpr»
UM aliwnariradi;.

.V QuaalMeiW de «qelpiiramUn: 
2 í<J>>U)4k>ti|Hi ataiMXBíriKln

4_|^>al dr OararJ»: n lAViUâlví IkarS mi> te|;iiiiilv<ix^'r\;v](i;

Sede 4t PTriE, Imda d Av. 5.)70. C«nR» Admii^atnbiid 4a lidita -CAR. SlRMdM.^nA.

VPiaMdi' hiraviu: 0|m(20 dc liiOiCtiudocAnlanirt iiTtde l2(d«vJaKM;^. c<erudC«u patiii d» aKíinatiitH 
<lo (VCdrtrlu, |>ed«Kk< línilii'itr niitiví. ,

[Modalidade] / [ordenação seqüencíat] fls.9/12



ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

art3c«3->>cuiie<9i».-3-HrTTC'«’mt»n«tWJÍKS

h-Oifíjrsfftfk í»
fi.l A COyiHATAOA ifavai fiKnrrtí ftvinvsç iii<fnii;íC«fSOCi} U!U^k<3.<Uví.Sj(i)cfiic3n«n'i.«í.>jfwlíi 
CÒNTRATANT&. lvii> uicnu «SàptmiliiliíHr IkíiikrícsK' ium c« luiiviUtifelú^ >i«
MAKl/SRtO («w»» A>

Ói* «íí.cípitiiit» II «itrtiiiiiX u «niptv»» dri'itn’> f«ni'«vi <*5 ■t» ■»
cvísilüiwi Pfl <|ii: foiiávu:

^.y As |i)Vfx>jU>A'vnrii> ic]-uprvi>'ziU>Juj lio l>nmiiiiJi:t;)ihuiJAvi'nin)«ki v> uni>üt!v9 cl<‘i;aib rcae
íuliíiiailo, htw «cw WSí^RiKil'lí*

T.^ObfiiüKún^i^CúnlrvoiMe .

?.l ru(T>Kcjai< ncSrjiiidc<wckmciil<;ssdh't>tTiMvd>a>ictin^mu:nlvilui.'f>ntn]io.di'niiu<ieiiac'oiútnKi,{0 

72 Ki:ilÍAir(i|tJUam(r/npc{a f.u-iwindii nxitnTln:

72 (Vuwda ú publjc«;B»rií<um!(ia dn intirtiiiicniudc c^b^o v ü »<n» i>Slii»:nu%i<si.ireprv-nH ó/ici5l w. 
prajfoli^t.

M ttewiilifWKWoIcKudfl.

I

(^.2p*Sefov«írv :m.

^l|or^ f lato dst Savts» 
C»»nkamliir«l« CSCtn ócrtídoi

*
K'

VsktirAÍaaMt daiSaatm 
TfòiicâAdndiilMrKiitvf.:

í
í'.

^Aít g. C«<o.'mfnu)Ut>^ad!9{!iet/on)amKU-pa'E8>tnsMuWf«milni.Co<Hdenadvll.c(n03i^,^a2il;â> 
^ OftlAofllanne hxjftoontütiíeBballa.íwntunilinieffiOfMi/t. IIS^IfkScs leS.tJsjSauSftüS 

"****” tin^ <1* VI ai« tf cynihrrt/»» xna

AaLnciirtãcfad^Stsu Ow^cindciock j«rccn{efld>nadu
nS^inSvSc *

{ataát(tàtuwii.>'fOf.1«f»a;t)'ergag> x^ia ftwftaig.IpraimanctâacMCiStdnãcaOyMOldílUUe?•..
iO(ad«|sa3Cf¥X32&2.

í):>aóW'''>tiD'tn5iRi>-'<*mi»>Vcm»KU '»«57«3■•.:■

snfdonsauiuimitMSB (nziiM<#(CB»iiJaa}inBSLi-T«
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ANEXO IZ

7^^

racmOSTA «CONTRATO 
000144^

3LOCMMJRA
RAZAO SOCIAL:
CNOERECO:
D&>03ITD:
CNPJ?
INSC. ESTADUAL;
TCt^UUU
COtnATO:

TOTTI EOJiMilEWTOS EIRELI-EPP
R(»0V|APARAFUSON‘ «?02.ARÊlABHA«CA. LAÚHOOBPKEHAS 
mA'>^SSA(lAVta£).&H{EinRADAE£PIRAM].PRAJA.SAL'«OCm.QA-CEP/41.»VtOO
ii-mmwot-o»
tSEAnO(EMiPR€3AOPrANTe PELO SNPLES NACIONAl. • DEH% 20nt/209»)
iTíitólMOÍfiOKiíkHWCl
COL@íCti;L^OTt1ÊOÜPWtEt<TOS.COUBR’

LocâtAríõ
RAZAOSOOAU
ENOEREÇO:
CNPJr
INSC. ESTADUAL: 
TCtJPAX: 
CONTATO: 
&4IAS.-
OmAIEVCNTO;

PftOCURAOORW GERAL 00 ESTADO • PGE
3* AVQNiM CCaHRO ADMiNlSTRATIVOCM BAHA 3:0 - C&fTRO ADM^IStRATIVO DA 8AHIA ■
SALVADOR-EIA.4I74SOD3
Ú.iaOAOSIXÒVTT
ISEWTO
ínsotss

PROCUHAOORÍAOERW, noeSVADO-PGE

3DEÍ^ÇAO dos BOO MÒVIB
MÓDULO M^KMARÍFADOCHAM

MODULO WaiTAvaPAORAO FABStCADO €M CHAPA DE AÇO CALVAMRAOA COM FECKAVRMTO EM ESTRülVRA C® AÇO 
TTWeZOiaM. COM espessos OE O.EÍWW, Mooao ALf40J««FW)0. MEOWDO fe0QM«,30M)a5«A PERFA2EWDQ 
UMA ARGATOTaL DG iSeOM' G eu SUACSrWlURACONiCNOO: 01 AWU CXtEftNA. iNSTALACtó EL0HCA NtERNA 
COU 02 LLP,(INiAMAS. MTEKKUPrOH £ PISO EM CCA9>EN&00 KAVAL tOLIM. <&EM FECHAMENTO TÉKMtCO E SEM 
OANELA P; M! CONDiqCXUDO^

CONOICOiS PE FORN6qM£NTO
ij.pRgeo
MÓOULO AUlOXARIRaOO CHAPA . R£ 4ÍO^Q SKLVRifis;.

TOTAL; Ot? » íSOjW = NI unciío ef*!.

aj - MOetliZACAO t DgSMOeaigACAO7 ACÒP1AMB<TO E OESACOPLAIlieNTQ OE COMiaNER
FOB. Tronipor» Oi >c3pon»bllctsds Ó3 cletftii, isnb ro idlrMs lR^>C<l^acã'a) urns na devciu^ (clssrnobiÍ/apm>. (kis
eBPPimwn».

C«’nuc:icflWffwnUi á nKCfisitsae d»'clicftt». as i7wC<i«a;ect« dssrábiúacdos pMBr» sot rcdúad» cda Tcá Eoibamontit». 
nudiartt a diportiilUbOa dc aau canâVúú liuDiL.' Nisw caia o <td<ji atuho âaíTttrcUaiA) (stenaiio a nubll^açAD seú cobrado 
nn ftuura «uEs»<)»ani« a solObiçâo «• da Ha.dPdo Strçptt a «(>«&» du c|«ni» «ni «olcitu 8 iKsnxiaLan^
fltmvéttÚTodi ÉianiiBmsninL ovntT is^rtijapdndtc» A3snTirWHiAcobT»Íosnl4u<:áitBnidmtt n dair» da inMito Ar
dsBOfotitra^dsMáeidorealbadaaapitosocrTpenupteitosVslomccervdPV. .

ír.Tt' - .j,.
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